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Iggãcsmmsªàxgnom PARA ATESTANTE D i 0s MS DE PRODUTOSMATERL .- ;?EELTK'OSLFE: à%?íâff DE BENS Anqunúnlãê ECRE MUNICIPAL — pe ADMINISTRAÇÃO E cper ISSOAL- 
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GESTÃO DE PESSOAL.- 

PESSOAL noou;EiRsfi:IsATig MaUNJICIML DE ADMINISTRACAO E GESTÃO DE d 3l atribuições legals, confor P sranla 2 
189242013 ¢ Lei Federal nº 8,666, :Íçc'. 2]306;[ É'D;,Dn vridas pelo ar lign 53 da [ef municipal n 

RESOLVE; 

F Art 1% DESIGNAR & sérvidora KARYNA PETRUSIA LEAD IvO VENANCIO, Assessora Especial do Secretário, matricula nº 16720-9, sem prejuízo das suas Alribuigbes que ocupa, para, desempenhar a função de ATESTANTE, das despesas nos autos dos processos relativas às notas fiscais de produtos, materiais, serviços e locação de bens adquiridos pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal, 

Art 2º, Fica revogada n partir de 28,04.2023 n Portaria nº 001/2023 — 
SEMAG, 

Art, 3° Esta Portatia entra em vigor a partir de 02,05.2023, 

Timon-MA, 25 de abril de 2023; Gabinete do Secretário Municipal de 
Administragiio e Gestão de Pessoal, 
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Partaria n® 018/2021-GP 

Registrusse e publica-se no Diário Oficial Eletrônico do Municipio, d: acn:\du:‘o;:\ ::.190:; 

da Lei Orgânica do Município (LOM), o't art, 5° da Lei Municipal nº 182172012 e avt, 1%, Inclso X111, da Le 

Municipal nº. 1383/2008. |sh ” 
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